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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32188/2015 – SEFP.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES�

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por LEONARDO RODRIGO FERREIRA,
portador da cédula de iden3dade RG n.º 3.154.394, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº
945.958.526-49, na qualidade de Subsecretário de Compras Governamentais, nos termos
das atribuições previstas no ar3go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e conforme
delegação de competência prevista na Portaria n.º 78/2019-SEFP, de 12 de fevereiro de 2019, em
conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, e de outro lado, a empresa  EMIBM ENGENHARIA E INOVAÇÃO EIRELI, doravante
denominada CONTRATADA , inscrita no CNPJ sob nº 37.071.313/0001-40, com sede em SIG/SUL
Quadra 03, Bloco C, Loja 74, número 75, Subsolo, Térreo 1º e 2º andar – Brasília/DF, CEP nº 70.610-
433, representada neste ato por JOSÉ MAURÍCIO VIEIRA BARROS, portador da Carteira de Iden3dade
nº 1008248856 SSP/RS e CPF nº 334.507.650-00, na qualidade de Sócio 3tular, resolvem aditar o
Contrato nº 030/2015, celebrado em 04/08/2015, Publicado no DODF n° 187 de 28/09/2015. Pág 42.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO�

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE do contrato originário, com fundamento no artigo 58, inciso I, da Lei
nº 8.666/93, passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, para
a SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administra3va
estabelecida pelo Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal - Edição Extra Especial, de 01/01/2019, páginas 01 a 07.

2.2 - Modificar a lista de endereços dos locais de execução dos serviços, prevista no o Anexo I do
Termo de Referência do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 007/2015 (fls. 3/50 - 3438027)
para adequá-la aos imóveis sob a carga da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento,
Orçamento e Gestão, com fundamento no item 6.3 do Termo de Referência, sem acréscimo no valor
contratual e por acordo entre as partes (21341487 - 21342428  - 21344940), nos termos da proposta
da Coordenação de Gestão de Próprios (21337094 - 21340714 - 21345152), conforme detalhamento a
seguir: 



 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO



Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú3l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de  Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

Pelo DISTRITO FEDERAL:

_______________________________________________

LEONARDO RODRIGO FERREIRA
Subsecretário de Compras Governamentais

 

Pela CONTRATADA�:

 

__________________________________________________
JOSÉ MAURÍCIO VIEIRA BARROS

Sócio Titular
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